
               INSTITUTO FEDERAL DE
                        EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
                        MATO GROSSO

EDITAL COMPLEMENTAR E RETIFICADOR nº 01 AO EDITAL IFMT Nº 
009/2015

            

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

DE MATO GROSSO, nomeado pelo Decreto Presidencial de 08.04.2013, publicado no D.O.U. 

de 09.04.2013, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no inciso IV do artigo 2º 

e artigos 3º e 4º da Lei nº 8.745/93 e Lei nº. 9.849/99, e considerando o Edital nº 009/2015 e os 

Memorandos nº 13/2015 CGE/IFMT – Campus Cáceres e 28/2015 GD do Campus Cuiabá –

Bela Vista;

RESOLVE:

I – Incluir as vagas no item 1.2 do Edital nº 009/2015, conforme abaixo:

1.2. CAMPUS CÁCERES
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais

Português Licenciatura em Português com habilitação em Literatura 01

1.3. CAMPUS CUIABÁ – BELA VISTA

Educação Física Licenciatura em Educação Física 01

II  – Retificar  as áreas das vagas ofertadas para o Campus Cuiabá- Bela Vista, 
conforme abaixo:

Onde se lê:

ÁREA FORMAÇÃO ACADÊMICA N° DE VAGAS

Química Licenciatura em Química 01

Língua Portuguesa
Licenciatura  em  Letras  com  habilitação  em  Português  e 
Literatura

01

Leia-se:

ÁREA FORMAÇÃO ACADÊMICA N° DE VAGAS

Engenharia Sanitária e 
Ambiental

Graduação em Engenharia Sanitária e Ambiental 01

Língua 
Portuguesa/Inglesa

Licenciatura em Letras com habilitação em Português e Inglês 01

Cuiabá, 05 de fevereiro de 2015.

JOSÉ BISPO BARBOSA
Reitor do IFMT

Decreto Presidencial de 08.04.2013
Publicado no D.O.U. de 09.04.2013
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